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LEI N.° 8.643 – DE 4 DE JULHO DE 2023 
“Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e dá 
outras providências” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araçatuba aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

   Art. 1.º Ficam estabelecidas, para elaboração do orçamento do Município 
relativo ao exercício de 2024, as diretrizes gerais de que trata este capítulo, os princípios 
estabelecidos na Constituição Federal, na Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e 
na Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000. 

 
   Art. 2.º A estrutura orçamentária que servirá de base para a elaboração do 
orçamento de programa para exercício de 2024 deverá obedecer à constante nas Leis 
Complementares n.º 87, de 29 de janeiro de 2001, 204, de 22 de dezembro de 2009, e 
206, de 30 de junho de 2010, por secretaria, desdobrada em níveis inferiores nos casos de 
necessidade. 

 
   Art. 3.º As unidades orçamentárias, quando da elaboração de suas propostas 
parciais, deverão atender à estrutura orçamentária e às determinações emanadas pelos 
setores competentes da área. 

 
   Art. 4.º A proposta orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, em face da Constituição Federal e da Lei 
Complementar Federal n.º 101/00, atenderá ao processo de planejamento permanente, à 
descentralização e à participação comunitária, e compreenderá: 

 
   I – o orçamento fiscal do Poder Executivo e Poder Legislativo Municipal, seus 
fundos e entidades das administrações direta e indireta, inclusive fundações quando mantidas 
pelo poder público municipal; 

 
   II – o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades de 
saúde, previdência e assistência social, conforme dispõe a legislação vigente. 

 
   Parágrafo único. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua 
proposta parcial até 30 de agosto de 2023. 

 
   Art. 5.º A elaboração da proposta de Lei Orçamentária Anual do Município 
observará os seguintes objetivos estratégicos:  

 
   I – prioridade de investimento nas áreas sociais; 

 
   II – austeridade na gestão dos recursos públicos; 

 
   III – modernização na ação governamental; 

 
   IV – manutenção e modernização da educação básica; 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Atos Oficiais
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Leis
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   V – melhora na mobilidade urbana; 

 
   VI – aprimoramento no atendimento à saúde. 

 
CAPÍTULO II 

DAS METAS FISCAIS 
 

   Art. 6.º A proposta orçamentária anual atenderá às diretrizes gerais e aos 
princípios de unidade, universalidade e anualidade, não podendo o montante das despesas 
fixadas exceder a previsão da receita para o exercício. 

 
   Art. 7.º As receitas e as despesas serão estimadas tomando-se por base os 
índices de inflação macroeconômicos projetados pelo Banco Central do Brasil, a tendência e o 
comportamento da arrecadação municipal dos três últimos exercícios, em conformidade com o 
Anexo I, composto pelos Demonstrativos I a VIII, que dispõem sobre as metas fiscais e com 
observação ao Anexo II, composto pelo Demonstrativo I, que dispõe sobre os Riscos Fiscais. 

 
   § 1.º Na estimativa das receitas deverão ser consideradas também as 
modificações da legislação tributária, incumbindo à administração promover a: 

 
   I – atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias; 

 
   II – revisão periódica da planta genérica de valores, de forma a minimizar a 
diferença de zoneamentos e tipo de imóveis e atualização dos valores venais;  

 
   III – expansão do número de unidades contributivas; 

 
   IV – atualização constante do cadastro mobiliário e imobiliário fiscal; 

 
   V – acompanhamento da formação do índice de participação do município no 
repasse do ICMS; 

 
   VI – modernização do sistema fiscalizador; 

 
   VII – treinamento do efetivo fiscal e avanço tecnológico, racionalização e 
modernização dos processos de cobrança dos inadimplentes e criação de meios eficazes para 
recebimentos da dívida ativa; 

 
   VIII – revisão de taxas cobradas em razão do exercício do poder de polícia e 
da prestação de serviços; 

 
   IX – incentivo fiscal, nos termos do Demonstrativo VII, do Anexo I desta Lei, 
respeitando a Lei Complementar Federal n.º 157/2016 e a Lei Complementar Federal n.º 
101/2000; 

 
   X – ações que visem a recuperar tributos ou semelhantes recolhidos a maior ou 
indevidamente em exercícios anteriores pela administração pública municipal, por meio 
próprio ou por empresas ou fundações que sejam consideradas de notória especialização, 
cujo resultado será aplicado em obras de infraestrutura urbana, compreendendo asfalto, 
galerias, guias e sarjetas e outros; 
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   XI – projetos de benefícios fiscais que visem ao desenvolvimento econômico, 
social e cultural do município, cujas renúncias de receitas poderão alcançar os montantes 
dimensionados no anexo de metas fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário e 
respeitando a Lei Complementar Federal n.º 157/2016 e a Lei Complementar Federal n.º 
101/2000.  

 
   § 2.º As taxas de polícia administrativa e de serviços públicos deverão 
remunerar atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas. 

 
   § 3.º Os tributos, cujo recolhimento poderá ser efetuado em parcelas, serão 
corrigidos monetariamente segundo a variação e na forma estabelecida pela legislação 
tributária. 

 
   § 4.º Nenhum compromisso será assumido sem que tenha dotação orçamentária 
e recursos financeiros previstos na programação de desembolso. 

 
   § 5.º A inscrição de restos a pagar estará limitada ao montante das 
disponibilidades de caixa. 

 
   Art. 8.º Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 
   I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 

 
   II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 
vigor; 

 
   III – abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares até o limite de 15% 
(quinze por cento) do orçamento das despesas; 

 
   IV – transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma categoria 
de programação, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição Federal; 

 
   V – suplementar as verbas de fundos constituídos e convênios até o limite da 
arrecadação de cada um; 

 
   VI – desdobrar, por decreto, as dotações do orçamento de 2024, em quantas 
fontes de recursos forem necessárias, segundo proposta do projeto Audesp do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las, quando necessário; 

 
   VII – abrir, por decreto, créditos adicionais suplementares, se necessário, nas 
dotações do Fundo de Manutenção de Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB até o limite necessário aos repasses efetuados, não 
sendo considerado para tanto o limite determinado no item III deste artigo. 

 
   Parágrafo único. Na hipótese de alteração de valores dos programas e ações 
decorrentes das autorizações de que trata o presente artigo, o Executivo Municipal procederá 
à atualização e compatibilização das peças de planejamento orçamentário, atendendo às 
exigências do Sistema de Auditoria Eletrônica do Estado de São Paulo (AUDESP), até o limite 
previsto. 
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   Art. 9.º O Poder Executivo poderá também, obedecidas as formalidades e 
cumpridos os requisitos legais previstos na legislação pertinente, propor à Câmara Municipal 
projetos de lei: 

 
   I – a manutenção e aperfeiçoamento de projetos e programas para o 
desenvolvimento profissional dos servidores municipais mediante a realização de treinamentos 
de recursos humanos nos vários níveis de cargos e funções, criando protocolos e manuais de 
atendimento, buscando a manutenção da qualidade do serviço público em todos os setores da 
Prefeitura prestado à população; 

 
   II – revisão geral, reposição salarial e alteração de vencimentos e subsídios dos 
servidores públicos e agentes políticos; 

 
   III – readequação de cargos públicos na tabela de padrão de vencimentos. 

 
CAPÍTULO III 

DO ORÇAMENTO FISCAL 
 

   Art. 10. O orçamento fiscal abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, os 
fundos legalmente constituídos e as entidades das administrações direta e indireta, inclusive as 
fundações.  

 
   Art. 11. As despesas com pessoal e encargos, respeitado o salário mínimo 
paulista da primeira faixa, não poderão ter acréscimo real em relação aos seus créditos 
correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício ficarão condicionados à existência 
de recursos, expressa autorização legislativa e às disposições do art. 169 da Constituição 
Federal, não podendo exceder o limite de 60% da receita corrente líquida municipal e limites 
estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.º 101/00, garantindo a revisão anual por 
recomposição de perdas inflacionárias e revisão de cargos e salários sempre subordinadas à 
existência de recursos orçamentários e financeiros.  

 
   Art. 12. A geração de despesas, bem como as despesas obrigatórias de 
caráter continuado, estará subordinada às regras impostas pela Lei Complementar Federal n.º 
101/00. 

 
   Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3.º 
do art. 16 da Lei Complementar Federal n.º 101/00, aquelas cujo valor não ultrapasse, para 
contratação de obras e serviços de engenharia, bem como outros serviços e compras, os limites 
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e os 
incisos I, II e IV, alínea c, do art. 75 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
   Art. 13. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no “caput” 
do artigo 9.º, e no inciso II do § 1.º do art. 31, da Lei Complementar Federal n.º 101/00, o 
Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de 
projetos, atividades e operações especiais. 

 
   § 1.º Excluem-se do “caput” deste artigo as despesas que constituem 
obrigações constitucionais e legais do Município, as despesas destinadas ao pagamento dos 
serviços da dívida e as decorrentes de sentenças judiciais. 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Quarta-feira, 05 de julho de 2023 Ano IV | Edição 793 | Página 6 de 228

 
   § 2.º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que 
trata o “caput” deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

 
   I – com pessoal e encargos patronais; 

 
   II – com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 
art. 45 da Lei Complementar Federal n.º 101/00. 

 
   § 3.º Na hipótese de ocorrência do disposto no “caput” deste artigo o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível, 
para empenho e movimentação financeira. 

 
   Art. 14. A concessão de auxílios e subvenções dependerá de autorização 
legislativa do Anexo III da presente Lei e: 

 
   I – estar prevista na LOA – Lei Orçamentária Anual ou créditos adicionais; 

 
   II – existir a comprovação, por parte do beneficiário, de que se encontra sem 
débitos para com a Fazenda Municipal; 

 
   III – não existir pendência de prestação de contas de concessões anteriores; 

 
   IV – comprometimento da entidade em não utilizar os recursos em finalidade 
diversa da pactuada. 

 
   Parágrafo único. As entidades que constam do Anexo III desta lei, observadas 
a legislação pertinente e as disposições contidas nos incisos I a IV deste artigo, podem ser 
beneficiadas com auxílios e subvenções. 

 
   Art. 15. Fica o Município autorizado a firmar Parcerias Voluntárias por meio de 
Termo de Colaboração ou Termo de Fomento com entidades estabelecidas no Município, em 
conformidade com a Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 
   Art. 16. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
receitas resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal e legislação complementar. 

 
   Art. 17. Para a aplicação de recursos na Saúde serão observadas as 
disposições do art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com 
redação dada pelo art. 7.º da Emenda Constitucional n.º 29/2000. 

 
   Art. 18. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo, conforme previsto na Lei Orgânica do Município, até o dia 30 de setembro, 
compor-se a de: 

 
   I – mensagem; 

 
   II – projeto de lei orçamentária. 

 
   Art. 19. Integrarão a lei orçamentária anual os anexos: 
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   I – Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 
 

   II – Receita segundo as categorias econômicas; 
 

   III – Natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 
 

   IV – Consolidação da despesa; 
 

   V – Programa de trabalho do governo; 
 

   VI – Demonstrativo de Funções, Subfunções e programas por projetos e 
atividades; 

 
   VII – Demonstrativo de Funções, Subfunções e programas por projetos e 
atividades conforme o vínculo dos recursos; 

 
   VIII – Demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

 
   IX – Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de 
governo; 

 
   X – Demonstrativo da despesa por órgãos; 

 
   XI – Demonstrativo da despesa por funções; 

 
   XII – Demonstrativo da receita e despesa; 

 
   XIII – Receitas por categorias econômicas; 

 
   XIV – Receita e despesa por fontes de recursos; 

 
   XV – Receita prevista por fontes de recursos; 

 
   XVI – Despesa fixada das fontes de recursos por órgão e unidade; 

 
   XVII – Quadro de detalhamento da despesa (QDD); 

 
   XVIII – Relação de projetos e atividades; 

 
   XIX – Tabela explicativa da evolução da Receita; 
 
   XX – Tabela explicativa da evolução da despesa. 

 
   Parágrafo único. Constará reserva de contingência em montante equivalente 
até o limite de um por cento da receita corrente líquida – RCL, apurada em 31/12/2022, 
que será destinada a atender aos passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos, conforme estabelecido no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, conforme inciso III, do 
art. 5.º da LC n.º 101/00. 

 
   Art. 20. Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as fontes de recursos. 
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   Art. 21. É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

 
   Art. 22. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de 
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

 
   Parágrafo único. A alocação de recursos na lei orçamentária anual será feita 
diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o 
custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. 
 

CAPÍTULO IV 
DO ORÇAMENTO DA AUTARQUIA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL 

 
   Art. 23. Constará da proposta orçamentária do Município demonstrativo 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas da autarquia e fundação municipal, 
bem como, em anexo, a sua proposta. 

 
   Art. 24. O orçamento anual da autarquia e fundação será aprovado por 
decreto do Executivo, conforme dispõe o art. 107 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 
   Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 4 de julho de 2023, 114 anos da 
Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua Emancipação Política. 

 
 
 

DILADOR BORGES DAMASCENO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR 
Chefe do Gabinete do Prefeito 

 
 
 

ARNALDO DOS SANTOS VIEIRA FILHO 
Secretário Municipal de Governo 

 
 
 

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA 
Secretário Municipal da Fazenda 

 
Publicada e arquivada pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 
Gabinete do Prefeito, nesta data. 
 
 

TAÍS WATANABE MATSUMOTO 
Dirigente Administrativo do Serviço de Elaboração dos Atos Oficiais 
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Decretos
Decretos

DECRETO N.º 22.846 – DE 3 DE JULHO DE 2023

“Exclui MARCELO ASTOLPHI MAZZEI e
inclui LAERTE APARECIDO ROCHA na
composição  do  Conselho  Municipal
de  Políticas  Culturais  de  Araçatuba
const i tu ído  pelo  Decreto  n.º
22.606/22”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  considerando  o

memorando  n.º  16.788/2023  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  excluído  MARCELO  ASTOLPHI  MAZZEI  e

incluído,  em  substituição,  LAERTE  APARECIDO  ROCHA  na
composição do Conselho Municipal  de Políticas Culturais  de
Araçatuba  (biênio  2023/2025),  constituído  pelo  Decreto  n.º
22.606, de 27 de dezembro de 2022, como membro titular,
representante  da  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento
Econômico e Relações do Trabalho.

Art.  2.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAÇATUBA,  3  de  julho  de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

MARIA TERESA ASSIS LEMOS MARQUES DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Cultura

EDNA FLOR
Secretária Municipal de Participação Cidadã

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

TAÍS WATANABE MATSUMOTO
Dirigente Administrativo do Serviço de Elaboração dos Atos

Oficiais
...........................................................................................................

DECRETO N.º 22.851 – DE 4 DE JULHO DE 2023

“Abre  crédito  adicional  especial  no
valor  de  R$  30.000,00  (trinta  mil
reais)”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,
No  uso  de  suas  atribuições  legais  e  devidamente

autorizado pela Lei Municipal n.º 8.641, de 30 de junho de
2023,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional especial no valor

de  R$  30.000,00  (trinta  mil  reais),  destinado  a  atender
insuficiência da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Araçatuba
Unidade  Orçamentária:  02.15.00  –  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade

Urbana
Unidade  Executora:  02.15.01  –  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  de

Mobilidade Urbana
Unidade Funcional programática: 06.181.0025-2.168
Função: 06 - Segurança Pública/ Subfunção: 181-Policiamento

Programa: 0025 – Administração do Trânsito
Projeto/Atividade: 2.168 – Repasse ao Segundo Batalhão de Polícia Militar

do Interior
Fonte de Recurso: 01 Tesouro
4 – Despesas de Capital/4 – Investimentos/90 Aplicações Diretas
52 – Equipamentos e Material Permanente 30.000,00
Total da Unidade 30.000,00
Total do Órgão 30.000,00
Total da Suplementação 30.000,00
Parágrafo único. Os recursos necessários à abertura do

presente  crédito  adicional  especial  decorrem  de  anulação
parcial do orçamento vigente, conforme dotação orçamentária
discriminada abaixo:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal de Araçatuba
Unidade  Orçamentária:  02.15.00  –  Secretaria  Municipal  de  Mobilidade

Urbana
Unidade  Executora:  02.15.01  –  Gabinete  da  Secretaria  Municipal  de

Mobilidade Urbana
Unidade Funcional programática: 06.181.0025-2.168
Função: 06 - Segurança Pública/ Subfunção: 181-Policiamento
Programa: 0025 – Administração do Trânsito
Projeto/Atividade: 2.168 – Repasse ao Segundo Batalhão de Polícia Militar

do Interior
Fonte de Recurso: 01 Tesouro
3  –  Despesas  Correntes/3  –  Outras  Despesas  Correntes/90  Aplicações

Diretas
30 – Material de Consumo 20.000,00
3  –  Despesas  Correntes/3  –  Outras  Despesas  Correntes/90  Aplicações

Diretas
39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
Total da Unidade 30.000,00
Total do Órgão 30.000,00
Total da Anulação 30.000,00
Art. 2.º Fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada

a  compatibilizar  as  peças  orçamentárias,  consoante  as
alterações do presente Decreto, para atendimento ao Projeto
Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Art.  3.º  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ARAÇATUBA,  4  de  julho  de
2023, 114 anos da Fundação de Araçatuba e 101 anos de Sua
Emancipação Política.

DILADOR BORGES DAMASCENO
Prefeito Municipal

DEOCLECIANO BORELLA JÚNIOR
Chefe do Gabinete do Prefeito

JOÃO VALERO SANTOS ESGALHA
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e
Elaboração  dos  Atos  Oficiais  do  Gabinete  do  Prefeito,  nesta
data.

TAÍS WATANABE MATSUMOTO
Dirigente Administrativo do Serviço de Elaboração dos Atos

Oficiais
...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

Secretaria Municipal de Participação Cidadã

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSEA

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA

RESOLUÇÃO COMSEA-ATA 07/2023
QUE  TRATA  DO  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA
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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL – COMSEA DE ARAÇATUBA
PARA O BIÊNIO 2023/2025

1) DAS INFORMAÇÕES PRELIMINARES:
I  –  O  Conselho  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e

Nutricional – COMSEA de Araçatuba, no uso de suas atribuições
legais  e  regulamentares  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Municipal  nº  7.184,  de  05  de  outubro  de  2009.e  suas
alterações, convoca os interessados em participar da eleição
de  conselheiros  representantes  do  Poder  Público  e  da
Sociedade Civil, visando composição do Conselho para o biênio
2023-2025, resolve:

a) Tornar público a abertura do processo de indicação de
seus membros no Município de Araçatuba (SP), para a gestão
2023 - 2025.

b)  O  COMSEA  será  constituído  por  1/3  (um  terço)  de
representantes do Poder Público e no mínimo 2/3 (dois terços)
de  representantes  de  segmento  da  sociedade  civil  e
respectivos  suplentes,  conforme  segue:

I – Poder Executivo Municipal:
a)  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social;
b)  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento Agroindustrial;
c)  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Educação;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;
e)  1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento Econômico e Relações do Trabalho;
II  –  1  (um)  representante  do  Escritório  de  Defesa

Agropecuária de Araçatuba;
III – 1 (um) representante da Companhia de Entrepostos e

Armazéns Gerais de São Paulo – CEAGESP de Araçatuba;
IV  –  2  (dois)  representantes  das  instituições  de  ensino

superior, sendo uma pública e outra particular;
V – 2 (dois) representantes de associações comunitárias de

bairros;
VI – 2 (dois) representantes de entidades religiosas;
VII – 1 (um) representante de Sindicato ou Associação de

Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Araçatuba ou de
associação do mesmo segmento;

VIII – 3 (três) representantes do Sistema “S”;
IX – 1 (um) representante de associação de supermercados

de Araçatuba;
X – 3 (três) representantes de sindicato ou associação de

produtores rurais;
XI – 3 (três) representantes de entidades assistenciais.”
2)  DA  ESCOLHA  DOS  REPRESENTANTES  DO  PODER

PÚBLICO:
I  –  Será  de  responsabilidade  da  atual  coordenação  do

COMSEA,  juntamente  com  a  Secretaria  Municipal  de
Participação Cidadã, encaminhar ofício aos Órgãos do Poder
Público, solicitando a indicação de um conselheiro titular e seu
rspectivo suplente;

II – Os Órgãos e/ou Instituições do Poder Público deverão
encaminhar ofício resposta contendo as seguintes informações
dos indicados:

a) Nome completo;
b) Função exercida na Instituição/Órgão;
c) E-mail;
d) Telefone fixo residencial e/ou celular;
e) Qualificação profissional.
3)  DA ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE

CIVIL:
I - A Sociedade Civil será representada por representantes

de  entidades  não  governamentais  representantes  da
sociedade civil atuantes no campo da promoção da segurança
alimentar e nutricional, legalmente constituídas e em regular
func ionamento  há  ma is  de  01  (um)  ano ,  sendo
responsabilidade  da  atual  coordenação  do  COMSEA,
juntamente com a Secretaria Municipal de Participação Cidadã,
o recebimento dos Ofícios de indicação para representantes da
Sociedade Civil, que deverão ser preenchidas com os seguintes
documentos:

f) Nome completo;
g) Função exercida na Organização/Órgão;
h) E-mail;
i) Telefone fixo residencial e/ou celular;
j) Qualificação profissional.
III  –  São  critérios  para  definir  as  organizações

representativas  da  Sociedade  Civil:
a)  Ter  em sua  base  de  representação  o  Município  de

Araçatuba;
b)  Atuação comprovada no segmento de representação

correspondente  há  mais  de  um  ano  a  partir  da  data  de
publicação deste edital.

IV  –  Para  os  segmentos  que  receberem  número  de
indicações  superiores  às  vagas  oferecidas,  as  entidades
deverão se reunir e realizar indicação unânime para ocupação
da(s) vaga(s);

a) Quando não houver o desempate por indicação unânime
dos concorrentes, o desempate será mediante sorteio;

b)  Para  desempate,  realizar-se-á  reunião  com  os
envolvidos, onde o resultado deverá ser registrado em Ata e
divulgado nos meios de comunicação utilizados pelo COMSEA.

V – É vedado a uma mesma instituição ou associação ter
mais que um representante no COMSEA.

4) DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
I – O envio dos documentos poderá ser feito pessoalmente

na Secretaria Municipal de Participação Cidadã, localizada à
Rua  Profª  Chiquita  Fernandes  nº  45,  Vila  São  Paulo,
Araçatuba/SP; no horário das 8h às 17h até o dia 12 de julho
de  2023,  aos  cuidados  do  Setor  de  Gestão  de  Conselhos
Municipais – GECOM.

5 - DA NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS:
I – O Decreto de Nomeação do novo Colegiado do COMSEA

para  o  biênio  2023-2025  será  publicado  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município  de  Araçatuba.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
I  –  O  Conselho  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e

Nutricional  –  COMSEA  de  Araçatuba  acompanhará  este
Processo de Chamamento Público até a Solenidade de Posse
do novo Colegiado, auxiliando no processo de organização e
habilitação  dos  indicados,  sendo  o  COMSEA  a  instância
superior para dirimir dúvidas e os casos omissos decorrentes
deste processo.

Araçatuba-SP, 03 de julho de 2023.
Lázaro Eduardo Pereira
Presidente do COMSEA

...........................................................................................................

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- Decreto nº 22.850, de 04/07/2023 - Tornar sem efeito,
na forma do artigo 20§único, da Lei 3774/92, de 28/09/1992, a
nomeação do candidato ANSELMO DONATO SILVA, portador do
RG-Nº 23.407.708-2,  para o cargo efetivo de “TÉCNICO EM
CONTABILIDADE”, classificado em 2º (segundo) lugar, realizado
através  do  decreto  nº  22.825/2023,  para  lotação  junto  à
Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  tendo  em  vista  haver
desistido de ingresso no serviço público, conforme apurado no
MEMO nº 22.418/2023.

02  –  PORTARIA  nº  667,  de  04/07/2023  -  Rescinde,  A
PEDIDO, a partir de 03/07/2023, o Contrato Administrativo de
MARIA CRISTINA ZITIKO MANOEL MASSARINI,  matrícula
2354-3, “PROFESSOR ENSINO BASICO I – TEMPORARIO”, com
lotação  junto  à  SECRETARIA  MUNIC  DE  EDUCACAO,
determinando  ao  DP-Divisão  de  Pessoal  que  lhe  efetue  os
pagamentos devidos em Lei.

.
Araçatuba, em 04 de julho de 2023

AGOSTINHO MORAIS DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos

...........................................................................................................
Prefeitura Municipal de Araçatuba

Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)
01-  PORTARIA  nº  664,  de  04/07/2023  -  Conceder  a

RICARDO  LUIS  GONÇALVES,  RG:  Nº  32.988.678-2,
candidato nomeado através do decreto DRH Nº 22.793,  de
05/06/2023,  para  o  cargo  de  "AGENTE  DE  SERVIÇOS
GERAIS I", prorrogação do prazo de posse até 05/08/2023.

02-  PORTARIA  nº  665,  de  04/07/2023  -  Conceder  a
RAQUEL  ELISANDRA  BALBO  HONORATO,  RG:  Nº
32.076.219-1, candidata nomeada através do decreto DRH Nº
22.793,  de  05/06/2023,  para  o  cargo  de  "AGENTE  DE
SERVIÇOS GERAIS I",  prorrogação do prazo de posse até
05/08/2023.

03- DECRETO nº 22.847, de 04/07/2023 - Fica o(a) Sr(a).
LARISSA  BRAZOLOTTO  FERREIRA,  matrícula  12738-2  ,
R.G.Nº 44.548.660-0, PIS. 20673902697, exonerado(a) a partir
de 04/07/2023, do cargo de “ENFERMEIRO”, Padrão “1”5, de
provimento efetivo, com lotação junto a SECRETARIA MUNIC
DA SAUDE, A PEDIDO.

04- DECRETO nº 22.848, de 04/07/2023 - Fica o(a) Sr(a).
DOUGLAS  SALGADO  DE  OLIVEIRA,  matrícula  15635-2  ,
R.G.Nº 48.757.516-7, PIS. 16004773485, exonerado(a) a partir
de 30/06/2023, após o encerramento do expediente, do cargo
de “GUARDA MUNICIPAL”, Padrão “08”, de provimento efetivo,
com lotação junto a SECRETARIA MUNIC DE SEGURANCA,  A
PEDIDO.

05- DECRETO nº 22.849, de 04/07/2023 - Fica o(a) Sr(a).
GISLANE DELCARO CHRISTOVAM, matrícula 17767-1 , R.G.
Nº 66.768.612-5, PIS. 20648858132, exonerado(a) a partir de
05/07/2023,  do  cargo  de  “AGENTE  DE  DESENVOLVIMENTO
INFANTIL”, Padrão “225”, de provimento efetivo, com lotação
junto a SECRETARIA MUNIC DE EDUCACAO, A PEDIDO.

.

Araçatuba, em 04 de julho de 2023
AGOSTINHO MORAIS DA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Edital de Julgamento
Edital de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2023 - PROCESSO N.º

336/2023
EDITAL DE JULGAMENTO

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  JULGAMENTO  nomeada
através da Portaria GP N.º 017/2023, TORNA PÚBLICO, a todos
os interessados, a CLASSIFICAÇÃO das propostas apresentadas
pelas  empresas  habilitadas  na  licitação  supra,  destinada  à
“DEMOLIÇÃO DE FECHAMENTO EXISTENTE E CONSTRUÇÃO DE
NOVO FECHAMENTO DE DIVISA NA EMEB PROF.ª APPARECIDA
GARCIA CARVALHO RICO”, conforme segue:

1)  HMBF  CONSTRUTORA  LTDA-ME,  proposta:  R$
120.080,32 (cento e vinte mil e oitenta reais e trinta e dois
centavos),  8,1212%  de  desconto  do  valor  estimado  pela
Prefeitura;

2)  GOMES  &  BENEZ  ENGENHARIA  LTDA,  proposta:  R$
129.000,00  (cento  e  vinte  e  nove  mil  reais),  1,2963%  de
desconto do valor estimado pela Prefeitura;

3) EIXO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, proposta: R$
129.969,42 (cento e vinte e nove mil novecentos e sessenta e
nove reais e quarenta e dois centavos), 0,5546% de desconto
do valor estimado pela Prefeitura;

4)  TORRE  FORTE  ARAÇATUBA  CONSTRUTORA  LTDA,
proposta:  R$  130.694,23  (cento  e  trinta  mil  seiscentos  e
noventa  e  quatro  reais  e  vinte  e  três  centavos),  0,0% de
desconto do valor estimado pela Prefeitura;

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  -  DLC,
Araçatuba,  04  de  julho  de  2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos
------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Secretaria Municipal de Educação, por determinação do
Prefeito  Municipal,  o  Sr.  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,
TORNA  PÚBLICO,  para  conhecimento  dos  interessados,
observada  a  necessária  qualificação,  que  está  promovendo,
por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Divisão de Licitação e Contratos, a licitação de MENOR PREÇO
GLOBAL, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de
execução indireta, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL:

TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.143/2023 -

PROCESSO DIGITAL N.º 6.580/2023
OBJETO:  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO

DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  DESTINADOS  AO  FECHAMENTO  DE
DIVISA EM MURETA E GRADIL NA EMEB ADRIANO GOULART
ARRUEÉ”.

Os envelopes “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”
serão recebidos até as 09h00min do dia 27 de julho de 2023,
na sala de licitações - Paço Municipal, sito à Rua Coelho Neto,
73 - Araçatuba – SP.

VALOR ORÇADO PELO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA: O custo
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estimado da obra e dos serviços pelo Município, incluindo os
Benefícios de Despesas Indiretas – BDI – tributos e leis sociais é
de  R$  441.905,44  (quatrocentos  e  quarenta  e  um  mil,
novecentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Origem  dos  Recursos:  Recursos  oriundos  do  Tesouro
Municipal

O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site:
www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Araçatuba, 04
de julho de 2023.

ANA CAROLINA DOS REIS - Divisão de Licitação e Contratos
------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 021/2023
REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 825/2023 - PROCESSO DIGITAL Nº
4.499/2023

O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Eletrônico de menor preço por item, destinado ao REGISTRO
FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE SACOS PLÁSTICOS,  no  uso  das  atribuições  que lhe  são
conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES
DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da
Sessão Pública, para as empresas classificadas:

- BACH INDÚSTRIA DE EMBALAGENS LDTA, para fornecer
os itens: 04, 06, 07, 08;

-  EMBAPLAS  COMERCIAL  E  DISTRIBUIDORA  DE
EMBALAGENS LTDA - ME, para fornecer os itens: 09, 10, 15, 18;

-  KID  LIXO  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  EMBALAGENS
PLÁSTICAS LTDA - EPP, para fornecer os itens: 02, 05;

- RDS EMBALAGENS EIRELI - EPP, para fornecer os itens:
01, 03, 11, 12, 13, 14, 16, 17;

GABINETE DO PREFEITO, 03 de julho de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2023

REGISTRO DE PREÇOS N.º 025/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 951/2023 - PROCESSO DIGITAL N.º

5.139/2023
O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria

Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO
FORMAL  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAIS  E  FUTURAS
PRESTAÇÕES  DE  SERVIÇOS  FUNERÁRIOS  no  uso  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei  o  Sr.  Prefeito
Municipal,  DILADOR  BORGES  DAMASCENO,  homologa  o
presente certame,  conforme Ata da Sessão Pública,  para a
empresa classificada:

- ICAL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA., para fornecer
os itens: 01, 02, 03 e 04.

GABINETE DO PREFEITO, 30 de junho de 2023.
DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL

------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2023

REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N.º 723/2023 - PROCESSO DIGITAL N.º
3.531/2023

O  Município  de  Araçatuba,  por  meio  da  Secretaria
Municipal de Administração – Divisão de Licitação e Contratos
TORNA  PÚBLICO  a  todos  os  interessados  que  o  Pregão
Presencial de menor preço por item, destinado ao REGISTRO
FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES
DE MATERIAIS GRÁFICOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei o Sr. Prefeito Municipal, DILADOR BORGES
DAMASCENO, homologa o presente certame, conforme Ata da
Sessão Pública, para as empresas classificadas:

- CONTRASTE PUBLICIDADE LTDA, para fornecer os itens:
03, 04, 24;

-  D.  SANTOS  &  SANTOS  EMPREENDIOMENTOS,
REPRESENTAÇÕES E LOGÍSTICA EIRELI, para fornecer os itens:
06, 16, 20, 25, 30, 41, 43;

- LUIZ ANTONIO TONETE 01901038840, para fornecer os
itens: 10, 11, 12, 15, 17, 19, 22, 27, 32, 42, 45;

- OPERA SOLUÇÕES E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, para
fornecer os itens: 18, 28;

-  THALLITA  HELLEN  DE  AZEVEDO OLIVEIRA  -  ME,  para
fornecer os itens: 01, 02, 05, 07, 08, 09, 13, 14, 21, 23, 26, 29,
31, 44, 48;

- ITENS FRACASSADOS: 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39.1, 39.2,
40, 46;

- ITEM DESERTO: 47.
GABINETE DO PREFEITO, 03 de julho de 2023.

DILADOR BORGES DAMASCENO - PREFEITO MUNICIPAL
------------------------------------------------------------------------------------

...........................................................................................................

http://www.aracatuba.sp.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Unidade 1: Rua Oscar Rodrigues Alves, 55 – Centro – Edifício Siran (Sobreloja) – CEP 16010-330 

Unidade 2: Rua São Paulo, 728 – Vila Mendonça – CEP 16015-130 
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RESOLUÇÃO SME Nº. 10  de 26 de junho de 2023 
 

Dispõe sobre a organização dos cargos do quadro de apoio à Educação 
referente aos Cargos de Educador Adjunto de Creche, Educador Adjunto 
Infantil, Agente de desenvolvimento Infantil, Agente Escolar, Oficial 
Administrativo Escolar e Secretários de Escola do Sistema Municipal de 
Educação de Araçatuba. 

 
A Secretária de Educação, considerando as responsabilidades inerentes ao 
Sistema Municipal de Ensino no que se refere organização do quadro de apoio 
dos cargos de Educador Adjunto de Creche, Educador Adjunto Infantil, Agente 
de Desenvolvimento Infantil, Agente Escolar, Oficial Administrativo Escolar e 
Secretários de Escola do Sistema Municipal de Educação de Araçatuba,  
 
Resolve: 
 
Art.1º- A Secretária Municipal de Educação designará comissão responsável 
para gerenciar e organizar o número de servidores do quadro de apoio para as 
unidades escolares. 
§ 1º A Comissão será constituída por 2(dois) supervisores de ensino, 1(um) 
diretor do departamento de educação, 1 (um ) diretor do departamento de 
supervisão, 1 (um) representante do serviço de gestão de recursos humanos. 
Caso haja necessidade de alteração no estudo do módulo serão acrescidos à 
comissão três diretores de educação infantil eleitos entre os pares.  
§ 2º A Comissão ficará responsável por deliberar sobre os casos omissos e 
situações porventura surgidas e não previstas na presente Resolução.  
 
Art. 2º- O quadro de apoio referente aos cargos de Educador Adjunto de 

Creche, Educador Adjunto Infantil, Agente de Desenvolvimento Infantil, Agente 
Escolar, Oficial Administrativo Escolar e Secretário de Escola para as Escolas 
Municipais obedecerá às normas estabelecidas nesta Resolução. 
 
Art. 3º- Para os cargos de Secretário de Escola e oficial administrativo, previsto 
na LC 288/22, artigo 11: 

I- Para o cargo de secretário de escola em unidades do ensino 
fundamental com no mínimo 100 alunos; 

II- Para o cargo de oficial administrativo em unidades da educação infantil 
com no mínimo 100 alunos; 

III- Para as unidades entre 501 e 799 alunos haverá o provimento de um 
secretario e um oficial administrativo escolar. 
 
 Art. 4º- Para os cargos do quadro de apoio que realizam atendimento direto 

com crianças na Educação Infantil:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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I -Haverá o provimento de 1 ADI para o  berçário  e 02 (dois) ADIs na 
recreação, sendo 01  por período, devendo planejar/ desenvolver as 
atividades dirigidas para um período e apoiar o desenvolvimento das 
atividades no outro período. 
I- Havendo o atendimento de mais de um berçário, a unidade contará com 

mais um cargo de ADI, totalizando no máximo 02 cargos; 
II- Os cargos de Agentes Escolares poderão atuar no berçário, na 

recreação e como apoio, conforme a organização realizada pelo diretor de 
escola;  

III- As vagas para ADIs e agentes escolares serão destinadas por escola 
para atendimento em berçário e recreação, de acordo com o módulo 
organizado para cada unidade escolar. 

IV- A proporção no berçário será a média de 08 bebês matriculados para 
cada profissional e na recreação será de 18 crianças  matriculadas em período 
integral, por período, por profissional para desenvolver suas atribuições. 

V- haverá, em caráter excepcional, um cargo de agente escolar de apoio 
para unidades escolares de educação infantil, que deverá ser lotado na 
recreação, dando suporte em salas regulares, berçário, recreação entre outras 
demandas. 
 
Art. 5º- Os cargos de EAC- educador adjunto de creche, com atuação 

exclusiva no berçário obedecerá aos mesmos critérios estabelecidos no artigo 
4º, inciso IV. 
 
Art. 6º- Os cargos de EAI- educador adjunto infantil, com atuação exclusiva na 

recreação obedecerá aos mesmos critérios estabelecidos para os cargos 
previstos nos artigo 4º, inciso IV. 
 
Art. 7º- Para o ensino fundamental, para o apoio junto aos alunos, haverá a 

proporção de adultos por alunos matriculados conforme a seguir: 

 até 200 alunos- 1(um) provimento de agente escolar; 

 entre 201 e 400 alunos- 2 (dois) provimentos de agente escolar; 

 acima de 401 alunos-  3 (três) provimentos de agente escolar. 
§1º- Poderão ser considerados outros servidores que já atuam na unidade 

escolar para compor o módulo.  
§2º- Poderá ser considerado o fluxo de rota de transporte escolar da unidade 

escolar. 
§3º- Para as escolas de tempo integral (ETIs) serão considerados o número 
duplicado de matrícula, considerando o tempo de permanência do aluno na 
escola. 
Art. 8º- Para a composição do módulo do quadro de apoio da unidade escolar 

poderá ser considerado: 
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I- o número inicial de matriculas da unidade escolar no berçário e na 
recreação; 
II- a frequencia registrada no diário digital do berçário/recreação; 
III- a média mensal de atendimentos com base nos dados da merenda, 
sendo analisada bimestralmente o módulo; 
IV- em caso de servidor ser considerado adido conforme levantamento de 
demanda pela SME, não havendo vaga relacionada à sua carga horária dentro 
da própria unidade escolar,  este poderá ser removido de ofício para outra 
unidade escolar, devendo se inscrever no concurso de remoção caso 
permaneça adido para o ano subsequente. 
 
Art. 9º- Após a data base de 01 de novembro, o módulo do quadro de apoio de 
cada unidade escolar será realizado pela comissão, com base nas informações 
disponíveis no sistema e/ou informadas pelas escolas. 
§1º- Caberá a unidade escolar enviar o módulo conforme modelo em anexo até 

o dia 01/11 do ano vigente via email supervisaodeensino@aracatuba.sp.gov.br. 
§2º - As vagas disponíveis serão oferecidas em concurso de remoção e tendo 
vagas remanescentes serão oferecidas em processo de atribuição de sede 
conforme o disposto: 

I- para atuação na secretaria escolar: 
a) vagas para secretário de escola (somente ensino fundamental); 
b) vagas para oficial administrativo escolar (educação infantil ou 

fundamental); 
c) vagas para professor readaptado na função de oficial 

administrativo escolar serão indicadas pela SME não dando direito à sede 
conforme resolução específica; 

II- para atuação junto aos alunos:  
a) vagas para ADI ( somente educação infantil); 
b) vagas para educador adjunto de creche e infantil (somente 

educação infantil); 
c) vagas para agentes escolares (educação infantil ou fundamental); 

§3º- Não sendo preenchidas as vagas em remoção ou em atribuição de sede 

poderá a SME proceder à contratação em caráter temporário, se necessário. 
 
Art. 10- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Araçatuba, 26 de junho de 2023.  
Silvana de Sousa e Souza 

Secretária Municipal de Educação 
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EMEB __________________________________________________________ 

 
Anexo 01 

 
Relação de funcionários efetivos COM SEDE na unidade escolar 

Nome do funcionário cargo matrícula Jornada 
de 

trabalho 

Onde 
atua 

Obs.( constar restrições de 
saúde, excesso de faltas, 

aposentadoria próxima, 
etc) 

      

      

      

      

      
 
 
Relação de funcionários SEM SEDE ou que está prestando serviço na 
unidade escolar                    (especificar oficial administrativo, ASG, 
cozinheira, readaptado, estagiário de apoio/cuidador, etc) 

 

Nome cargo matricula Jornada 
de 

trabalho 

Onde 
atua 

Obs.( constar restrições de 
saúde, excesso de faltas, 

aposentadoria próxima, etc) 

      

      

      

      

      

      

 
Obs. registrar todas as observações necessárias para que a comissão 

possa analisar o módulo da unidade escolar. 
Para os dados de 2024 considerar a capacidade de atendimento- espaço 

físico. 

 
Araçatuba,    de       de 2023. 

 
_____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do diretor de escola 
 

 

( envio até 01/11 para o e-mail supervisaodeensino@aracatuba.sp.gov.br) 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA Quarta-feira, 05 de julho de 2023 Ano IV | Edição 793 | Página 228 de 228

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO N.º 17 , DE 3 DE JULHO DE 2023
(Da Mesa)

Considerando que a Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),
prevê  em  seu  art.  41,  inciso  I,  “a”,  a  possibilidade  de
padronização  do  objeto  quando da  licitação  que envolva  o
fornecimento de bens;

considerando Parecer Técnico emitido pela Diretoria do
Departamento de Informática e Tecnologia em 27 de junho de
2023; que aponta:

“O  parque  tecnológico  atual  da  Câmara  Municipal  de
Araçatuba possui em sua totalidade computadores da marca
“Lenovo”, marca a qual demonstrou no decorrer dos últimos
10 anos, uma alta estabilidade e segurança de trabalho, ótima
relação custo/benefício, ampla rede de assistência técnica e
facilidade de reposição de peças;

O  seu  desempenho  e  especificações  técnicas  atenderam
nossas  demandas  nos  últimos  10  anos,  apesar  de  toda
evolução tecnológica (hardware e software),  essa marca foi
capaz de atender de forma satisfatória nossa carga de trabalho
diária;

A marca Lenovo possui ainda opção de garantia no local de
até  3  anos,  podendo  ser  renovada  de  acordo  com  a
necessidade  do  cl iente,  demonstrando  assim  sua
disponibilidade e escala em atender suas demandas de forma
rápida e eficaz;

Para finalizar, demonstrados: o histórico satisfatório de uso
da marca, bem como seu desempenho, seu baixo custo de
manutenção e facilidade em adquirir e acionar sua garantia,
opinamos pela necessidade dessa padronização para a boa
manutenção dos trabalhos desta casa”;

considerando  que,  de  forma  geral,  as  marcas
mencionadas  pelo  setor  de  informática  desta  Casa  são
equipamentos  que  demonstram  uma  alta  estabilidade  e
segurança  de  trabalho,  uma  ótima  relação  custo/benefício,
ampla rede de assistência técnica e facilidade de reposição de
peças;

considerando,  ainda,  conforme mencionado no aludido
parecer, que a padronização possibilitará à Câmara Municipal
uma  redução  de  custos  de  manutenção  e  facilidade  em
adquirir e acionar a garantia, quando houver necessidade;

considerando o disposto no art. 43 e incisos I, II e III, da
Lei Federal n.º 14.133/2021, acerca dos requisitos exigidos no
processo de padronização de objetos.

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
ARAÇATUBA,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  conferidas  por  Lei,  faz  baixar  o  seguinte
ATO:

Art.  1.º  Ficam  padronizados  na  Câmara  Municipal  de
Araçatuba os seguintes equipamentos da área de informática:

a)  microcomputador  (estação  de  trabalho),  da  marca
Lenovo;

b) servidor, da marca Lenovo.

Art. 2.º Os equipamentos das marcas mencionadas no
artigo  anterior,  em  caso  de  cisão,  fusão,  incorporação  ou
venda, serão substituídos por aquelas marcas que vierem a
sucedê-los.

Art. 3.º Este Ato entra em vigor nesta data.
Art. 4.º Publique-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 3 DE JULHO DE
2023

APARECIDA CRISTINA MUNHOZ
PRESIDENTE

WESLEY MONEA DOS SANTOS
1.º SECRETÁRIO

REGINA LOURENÇO
2.ª SECRETÁRIA

ÉDISON EDUARDO GOMES
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

...........................................................................................................
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